
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
0001329- 24.2012.8.26.0100 (USUC 83) O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara
de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Edmilson Barreto dos Santos, Cleonice Rodrigues Pincer dos
Santos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem, herdeiros e/ou sucessores, que Lídia do Patrocínio Antonio, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando
a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Particular Elos, nº 6 Jardim Itapura - São Paulo
- SP, com área de 183,08 m², contribuinte nº 173.055.0063-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. 01 e 04/12

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos dos Artigos10 e 11do Regulamento Nacional da Cruz Vermelha Brasileira
(“CVB”),ficam os Senhores Membros da Assembleia Estadual da Cruz Vermelha Brasileira
– Filial de São Paulo (“CVB-SP”) convocados para se reunirem na Sessão Ordinária2018
da Assembleia Estadual da CVB-SP(“AEO-SP”) a realizar-sena sede social da CVB-SP
sita à Avenida Moreira Guimarães, 699, Bairro de Indianópolis, São Paulo, Capital, no dia
18de dezembro de 2018, às 11:00h, em primeira convocação com a maioria dos seus
membros e, às 11:30h, em segunda convocação, com qualquer número, para deliberarsobre
a seguinte Ordem do Dia: (i)Leitura e aprovação da redação da Ata da Assembleia Estadual
Ordinária da CVB-SP realizada em 21 de dezembro de 2017;(ii)Ratificação da deliberação
tomada na Terceira Sessão Ordinária da Junta de Governo Estadual da CVB-SP (“3ª SO-
JGE”) do recebimento e da aceitação do pedidode renúncia do Sr. Milton Julião Marcondes
ao cargo de Conselheiro da Junta de Governo Estadual (“JGE”) da CVB-SP;(iii)Ratificação
da deliberação tomada na 3ª SO-JGE de eleição de novoConselheiro para ocupar cargo
vago durante o mandato na JGE da CVB-SP;(iv)Eleição dos novos membros da JGE, em
razão do término dos mandatos de parte dos Conselheiros da JGE em 21 de dezembro de
2018;(v)Constituição da Ouvidoria da CVB-SP e eleição de seus membros, os quais
cumularão as funções de Conselheiros da JGE da CVB-SP;(vii) Aprovação do Relatório
Anual e a Prestação de Contas da CVB-SP referentes ao exercício financeiro de 2017;(viii)
Aprovação, ad referendum,do Orçamento e do Planejamento Estratégico da CVB-SP do
exercício de 2018,revisados em relação àqueles apresentados e aprovados, com ressalvas,
por ocasião da Assembleia Estadual Ordinária da CVB-SP realizada em 21 de dezembro
de 2017, e da Primeira Sessão Ordinária da JGE-SP realizada em 23 de março de 2018;(vi)
Aprovaçãodo Planejamento Estratégico e o Orçamento da CVB-SP para o exercício de
2019, e(xi) Autorização à Secretaria Geral Estadual da CVB-SPpara a implementar as
deliberações aprovadas nesta AEO-SP, conforme aplicável.Os pareceres da JGE da
CVB-SP sobre: (a)oRelatório Anual da CVB-SP 2017; (b) a Prestação de Contas da
CVB-SP 2017; e(iii) os Orçamentos Anuais da CVB-SP 2018 e 2019,serão colocados à
disposição, para avaliação, dos membros da AEO-SP até13 de dezembro de 2018 por via
eletrônica e na sede da CVB-SP.Jorge Wolney Atalla Junior – Presidente.

Citação. Prazo 20 dias. Proc.nº 1055837-87.2018.8.26.0100. O Dr. Felipe Albertini Nani Viaro, Juiz de Direito
da 26ª Vara Cível da Capital-SP, na forma da lei. Faz saber a Natureza de Souza Lima, CPF 616.561.941-04
que, Fundação Armando Álvares Penteado, lhe ajuizou ação de Procedimento Comum, objetivando a cobrança
de R$ 24.773,22 (mai/2018), referente ao Contrato de Adesão de Prestação de Serviços Educacionais.
Estando a ré em local ignorado, foi deferida sua citação por edital, para que no prazo de 15 dias, a fluir após
os 20 dias supra, conteste o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados. Em caso de
revelia, será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei.         01 e 04/12

RAICHER LEILÕES GESTOR DE LEILÕES, através do Leiloeiro contratado SAMI RAICHER - Leiloeiro
Oficial, inscrito na JUCESP sob nº 930, com endereço comercial na Rua Padre João Manuel, 222 Conjunto
10.108 -, Jardim Paulista, São Paulo/SP, devidamente autorizado pela credora fiduciária E.Z.L.I.
EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA., inscrita no CNPJ nº. 10.429.192/0001-00, com sede nesta
Capital, na Alameda Jauaperi, nº 299, Moema, CEP: 04523-902, nos termos do Instrumento Particular de
Contrato de Compra e Venda, de Financiamento Imobiliário, de Alienação Fiduciária em Garantia e Outros
Pactos, datado de 31/08/2017, no qual figuram como fiduciantes FRANKLIN BARROS MOREIRA, brasileiro,
casado, comerciante, portador da Cédula de Identidade RG n.º 32.620.497-0-SSP-SP e inscrito no CPF/MF
sob o n.º 216.384.528-14 e ANA KARINA VIEIRA, brasileira, casada, comerciante, portadora da Cédula de
Identidade RG nº 27.449.359-7-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 248.844.768-40, ambos residentes e
domiciliados na Rua Antonieta, nº 355, Apartamento nº 11-A, Picanço, Guarulhos/SP, CEP: 07.080-120, levará
à PÚBLICO LEILÃO, de modo presencial nos termos da Lei nº. 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 10/
12/2018 às 10h00min, no escritório do leiloeiro sito á Rua Padre João Manuel, 222 Conjunto 10.108 -, Jardim
Paulista – São Paulo/SP em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior à R$ 1.042.894,70 (Hum
milhão e quarenta e dois mil e oitocentos e noventa e quatro reais e setenta centavos) o imóvel abaixo descrito
e caracterizado com propriedade consolidada em nome da credora fiduciária, constituído por IMÓVEL:
Apartamento nº 1104, localizado no 11º pavimento, da Torre Orquídea – Torre A, integrante do empreendimento
denominado “CIDADE MAIA RESIDENCIAL – CONDOMÍNIO RESIDENCIAL JARDIM CIDADE MAIA
(Subcondomínio4)”, situado na lateral esquerda do terreno, atrás do Condomínio Residencial Reserva Cidade
Maia e a frente do Condomínio Residencial Botânica Cidade Maia, de quem da Avenida Bartolomeu de Carlos
olhar para o imóvel e lateral esquerda voltada para a área verde, com a área privativa de 122,540m2, comum
de 95,138m2, (70,170m2 coberta e 24,968m2 descoberta), perfazendo a área total de 217,678m2,
correspondendo-lhe a fração ideal de 0,000689 no terreno e nas demais partes e coisas comuns do condomínio,
com direito ao uso de 02 (duas) vagas de garagem, indeterminadas, independentemente de tamanho, localizadas
indistintamente no 1º, 2º, 3º e 4º subsolo, sujeitas a utilização de manobrista. OBSERVAÇÃO: IMÓVEL
OCUPADO, DESOCUPAÇÃO POR CONTA DO ADQUIRENTE NOS TERMOS DO ART. 30 DA LEI nº
9.514/97; Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 11/12/2018 às 10h00min,
no mesmo local, a realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$752.254,38
(setecentos e cinquenta e dois mil e duzentos e cinquenta e quatro reais e trinta e oito centavos) e, neste será
aceito o maior lance oferecido ao imóvel, desde que igual ou superior a somatória do valor da dívida reajustada
até aquela data, acrescidas das despesas, dos encargos legais e contratuais, dos tributos, das despesas
condominiais eventualmente em aberto, inclusive do imposto de transmissão recolhido para a consolidação
da propriedade, despesas com edital e leilão; o bem será vendido, observada a Convenção de Condomínio
vigente no condomínio onde situa-se o imóvel relacionado, a quem maior lance oferecer, pelo valor maior ou
igual o estipulado para o imóvel, reservando-se ao comitente vendedor, o direito de retirar, liberar ou não o
bem pelo maior preço alcançado por intermédio do leiloeiro. A venda será efetuada “ad corpus” e no estado
de conservação que se encontra. O interessado deverá efetuar o pagamento do arremate à vista e, a comissão
do leiloeiro correspondente é 5% sobre o valor do arremate à vista no ato do leilão. A total responsabilidade
deste leilão, bem como valores, datas e produto é de total responsabilidade do comitente vendedor, isentado
o leiloeiro e a organização de leilões de quaisquer responsabilidades. As demais condições obedecerão ao
que regula o Decreto nº. 21.981 de 19 de outubro de 1.932 com as alterações introduzidas pelo decreto nº.
22.427 de 1º de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial - Informações (11) 3578-1318
e (11) 94800-5555 ou e-mail do Leiloeiro: raicher@gmail.com. 27/11, 03 e 07/12/18

R18 EVENTOS DE LEILÕES “RAICHER LEILÕES” GESTOR DE LEILÕES, através do Leiloeiro contratado
SAMI RAICHER - Leiloeiro Oficial, inscrito na JUCESP930, com endereço comercial na Rua Padre João
Manuel, 222 sala 10.108, Jardim Paulista, São Paulo/SP, devidamente autorizado pela credora fiduciária BNI
TOPÁZIO DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA, inscrita no CNPJ nº. 09.253.056/0001-22, com
sede nesta Capital, na Avenida Cardoso de Melo, nº 1340, 6ºandar, Vila Olímpia, São Paulo - SP, CEP: 04548-
004, nos termos da Escritura de Venda e Compra com Alienação Fiduciária em Garantia, datada de 27 de
janeiro de 2016, no qual figura como fiduciante J9 EMPREENDIMENTOS  LTDA, inscrita no CNPJ/MF
sob nº. 20.670.267/0001-59, com sua sede na Rua Silva Bueno, 599 Conjuntos 1004/1005 – Ipriranga
– São Paulo/SP – CEP04208-050 , levará à PÚBLICO LEILÃO, de modo presencial nos termos da Lei nº.
9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 10/12/2018 às 10h00min, no escritório do leiloeiro sito á Rua Padre
João Manuel, Sala 222 , sala 10.108, Jardim Paulista em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou
superior à R$ 328.315,00 (trezentos e vinte oito mil, trezentos e quinze reais)  o imóvel abaixo descrito
e caracterizado com propriedade consolidada em nome da credora fiduciária, constituído por IMÓVEL:
“IMÓVEL: O conjunto comercial (ou escritório) nº 1004, localizado no 9º pavimento ou 10º andar do
empreendimento denominado “INFINITY TRADE CENTER”, situado na Rua Silva Bueno, nº 599, no 18º
SUBDISTRITO-IPIRANGA, com a área privativa coberta edificada de 38,610m², a área privativa descoberta
de 0,00m², a área privativa total de 38,610m², a área comum coberta edificada de 41,055m², a área comum
descoberta de 9,513m², a área comum total de 50,568m², a área total edificada de 79,665m2, a área total da
unidade de 89,178m² e o coeficiente de proporcionalidade = fração ideal de terreno de0,0078958. O terreno
no qual está construído o referido empreendimento encerra a área de 1.230,46m².”  Matrícula nº 210.763 do
6º Oficial de Registro de Imóveis da Capital de São Paulo,  desde Serviço Registral. OBSERVAÇÃO:
IMÓVEL OCUPADO, DESOCUPAÇÃO POR CONTA DO ADQUIRENTE NOS TERMOS DO ART. 30 DA
LEI nº 9.514/97; Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 11/12/2018 às
10h00min, no mesmo local, a realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$
353.598,75 (trezentos e cinquenta e três mil, quinhentos e noventa e oito mil reais e setenta e cinco centavos),
e, neste será aceito o maior lance oferecido ao imóvel, desde que igual ou superior a somatória do valor da
dívida reajustada até aquela data, acrescidas das despesas, dos encargos legais e contratuais, dos tributos,
das despesas condominiais eventualmente em aberto, inclusive do imposto de transmissão recolhido para a
consolidação da propriedade, despesas com edital e leilão; o bem será vendido, observada a Convenção de
Condomínio vigente no condomínio onde situa-se o imóvel relacionado, a quem maior lance oferecer, pelo
valor maior ou igual o estipulado para o imóvel, reservando-se ao comitente vendedor, o direito de retirar,
liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado por intermédio do leiloeiro. A venda será efetuada “ad corpus”
e no estado de conservação que se encontra. O interessado deverá efetuar o pagamento do arremate à vista
e, a comissão do leiloeiro correspondente é 5% sobre o valor do arremate à vista no ato do leilão. l. No caso
de não cumprimento da obrigação assumida, no prazo estabelecido, estará o proponente sujeito a sanções
e a responsabilização por perdas e danos. A total responsabilidade deste leilão, bem como valores, datas e
produto é de total responsabilidade do comitente vendedor, isentado o leiloeiro e a organização de leilões de
quaisquer responsabilidades. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto nº. 21.981 de 19
de outubro de 1.932 com as alterações introduzidas pelo decreto nº. 22.427 de 1º de fevereiro de 1.933, que
regula a profissão de Leiloeiro Oficial - Informações (11) 3578-1318ou e-mail do Leiloeiro: raicher@gmail.com.

 28/11, 03 e 07/12/18

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1000807-80.2017.8.26.0010. Classe: Assunto: Monitória - Contratos Bancários. Requerente:
Banco Santander (Brasil) S/A. Requerido: R & M Com de Veíc e Transportes Ltda, atual denominação RM Com de Veículos e C
Automotivo Ltda. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000807-80.2017.8.26.0010. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr(a). Luis Fernando Cirillo, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) R & M COM DE VEÍC E TRANSPORTES LTDA, ATUAL DENOMINAÇÃO RM COM DE VEÍCULOS E C AUTOMOTIVO
LTDA, CNPJ 10.768.361/0001-36, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Banco Santander (Brasil) S/A, CNPJ
90.400.888/0001-42, alegando em síntese: para cobrança da quantia de R$ 138.797,29 (fevereiro de 2017), decorrente do
Contrato de Financiamento Operação n° 4337000001630300170. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO
por EDITAL, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isenta de custas processuais), acrescido de
honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-
se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de novembro de 2018.                 30/11 e 01/12/2018.

CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
FBVV – CNPJ 45.186.848/0001-95

Ficam convocadas todas as entidades filiadas a FBVV, a comparecerem
a AGE que se realizará nas dependências do Aeroclube de São Paulo
(Campo de Marte, Av. Olavo Fontoura, 650 – Zona Norte, São Paulo),
no dia 09 de DEZEMBRO de 2018, às 10:30h em primeira convocação,
e às 10:45h em segunda convocação, para na forma e com o quórum
estatutariamente previstos, deliberar sobre a seguinte pauta/ordem
do dia: 1) Apresentação do Representante dos Atletas eleito para
2019; Nomeação e Posse dos membros do Superior Tribunal de Justiça
Desportiva - STJD; 2)  Parecer da Comissão de Suspensão do Aeroclube
de Voo a Vela do Rio de Janeiro – AVVRJ; 3) Aprovar as alterações
estatutárias propostas pelo Conselho de Direção e 3) Administração da
FBVV; 4) Assuntos Gerais. São Paulo, 29 de  Novembro de 2018.
Valéria Maria Caselato - Presidente da FBVV.        30/11, 03 e 04/12/18

CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA
FBVV – CNPJ 45.186.848/0001-95

Ficam convocadas todas as entidades filiadas a FBVV, a comparecerem
a AGO que se realizará nas dependências do Aeroclube de São Paulo
(Campo de Marte, Av. Olavo Fontoura, 650 – Zona Norte, São Paulo),
no dia 09 de DEZEMBRO de 2018, às 9:30h em primeira convocação,
e às 9:45h em segunda convocação, para na forma e com o quórum
estatutariamente previstos, deliberar sobre a seguinte pauta/ordem
do dia: 1) Aprovar os Orçamentos da FBVV do Exercícios 2019; 2)
Homologação do Manual Esportivo de 2019. São Paulo, 29 de  Novembro
de 2018. Valéria Maria Caselato - Presidente da FBVV.

30/11, 03 e 04/12/18

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1005305-82.2014.8.26.0704 Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Locação de Imóvel Exequente: Joaquim Gomes Pereira Executado: Lelis José Trajano e outros
. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005305-82.2014.8.26.0704 A MMa. Juíza
de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dra. Mônica de Cassia
Thomaz Perez Reis Lobo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a PALMIRA DE HOLANDA LOPES, RG
2196354X, CPF 220.702.268-40, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte
de Joaquim Gomes Pereira, para a cobrança de alugueres e acessórios oriundos da locação cujo débito,
atualizado até setembro/18, se perfaz no montante de R$ 597.339,13 (quinhentos e noventa e sete mil, trezentos
e trinta e nove reais e treze centavos). Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que efetue o pagamento da dívida no prazo de 03 (três) dias, a fluir após
os 20 (vinte) dias supra, caso em que os honorários advocatícios já fixados em 10% seriam reduzidos a metade
na hipótese de integral pagamento do débito no prazo mencionado. Não efetuado o pagamento pela executada,
proceder-se-á a penhora de bens e à sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto e intimando a executada de
tais atos. A inatividade injustificada do devedor ensejará a aplicação de multa de até 20% sobre o valor em
execução (CPC, art. 600, IV). Decorrido o prazo para oferecimento de respost a, será nomeado curador
especial a executada (art. 257, IV, CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de novembro de 2018.      30/11 e 01/12

Saraiva S/A Livreiros Editores
Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 60.500.139/0001-26

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
Convocamos os Senhores Acionistas a comparecer à Assembleia Geral Extraordinária que se realizará no dia 14/12/18, 
às 15 hs, na sede da Companhia, localizada na Rua Henrique Schaumann, 270, 4º andar, sala 10, Pinheiros, SP/SP, 
para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 1. Ratificar o pedido de recuperação judicial da Companhia, ajuizado 
no dia 23/11/18, perante a 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central da Comarca de São Paulo/SP; 
2. Autorizar os Administradores da Companhia a praticarem todos os atos necessários em decorrência do item 1 acima, 
com vistas a dar continuidade e garantir a efetivação da recuperação judicial da Companhia, bem como ratificar todos 
os atos relacionados ao item 1 acima já praticados pela Administração da Companhia até a presente data; e 3. Alterar a 
denominação social da Companhia para “Saraiva Livreiros S.A. – em Recuperação Judicial”, com a consequente alteração 
do art. 1º do Estatuto Social da Companhia. Informações Gerais: 1. A participação do Acionista poderá ser (i) pessoal ou 
(ii) por procurador devidamente constituído, de acordo com o previsto na Instrução CVM nº 481/09, conforme alterada. 2. 
Poderão participar da Assembleia ora convocada os Acionistas titulares de ações de emissão da Companhia, desde que 
referidas ações estejam escrituradas em seu nome junto à instituição financeira depositária responsável pelos serviços de 
ações escriturais da Companhia e/ou agente de custódia, consoante o artigo 126 da Lei nº 6.404/76. Os Acionistas deverão 
se apresentar preferencialmente uma hora antes do horário previsto para o início da Assembleia, conforme indicado neste 
Edital de Convocação, portando os seguintes documentos: - Acionistas Pessoas Físicas: documento de identificação com 
foto (RG, RNE, CNH ou, ainda, carteiras de classe profissional oficialmente reconhecidas); e comprovante da titularidade 
das ações de emissão da Companhia, devidamente atualizado, expedido por instituição financeira escrituradora e/ou agente 
de custódia após a data de 11/12/18; - Acionistas Pessoas Jurídicas: cópia autenticada do último estatuto ou contrato 
social consolidado e da documentação societária outorgando poderes de representação (ata de eleição dos diretores e/
ou procuração); documento de identificação com foto do(s) representante(s) legal(is); e comprovante da titularidade das 
ações de emissão da Companhia, devidamente atualizado, expedido por instituição financeira escrituradora e/ou agente 
de custódia após a data de 11/12/18; - Fundos de Investimento: cópia autenticada do último regulamento consolidado do 
fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da documentação societária outorgando poderes de 
representação (ata de eleição dos diretores e/ou procuração); documento de identificação com foto do(s) representante(s) 
legal(is); e comprovante da titularidade das ações de emissão da Companhia, devidamente atualizado, expedido por 
instituição financeira escrituradora e/ou agente de custódia após a data de 11/12/18. 3. Estão disponíveis, na sede da 
Companhia e no endereço eletrônico da Companhia (www.saraivari.com.br), da Comissão de Valores Mobiliários – CVM 
(www.cvm.gov.br) e da B3 (www.b3.com.br), para consulta dos acionistas, cópias dos documentos a serem discutidos 
na Assembleia Geral Extraordinária, bem como aqueles exigidos pela Instrução CVM nº 481, de 17/12/2009. São 
Paulo, 28/11/18. Jorge Eduardo Saraiva - Presidente do Conselho de Administração. (29, 30/11/2018 e 01/12/2018)

Intimação - Prazo 20 dias - Cumprimento de sentença (0067582- 81.2018.8.26.0100) -
Processo principal: 1002780-62.2015.8.26.0100. O Dr. Marcelo Barbosa Sacramone,
Juiz de Direito da 8ª Vara Cível - Foro Central Cível. Faz Saber a Packfacil Embalagens
Plásticas Ltda, CNPJ 06.888.934/0001-98, na pessoa de seu representante legal, que a
Ação de Procedimento Comum, requerida por Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de
São Paulo S/A, foi julgada procedente, condenando a ré ao pagamento de R$ 141.712,32
(08/2018), corrigidos monetariamente, bem como a custas, honorários advocatícios e
demais cominações. Estando a ré em lugar ignorado, expediu-se o presente, para que,
em 15 dias, após fluir após os 20 dias supra, efetue o pagamento voluntário do débito, sob
pena de ser acrescido de multa no percentual de 10% e honorários advocatícios de 10%
(art. 523, §§ 1º e 3º do Código de Processo Civil). Transcorrido o prazo sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que a executada, independente de penhora ou
nova intimação, ofereça sua impugnação, nos próprios autos (art. 525 do Código de Processo
Civil). Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. B 30/11 e 01/12

Edital de Intimação. Prazo: 20 dias. Processo nº 0045109-04.2018.8.26.0100. O Dr. Guilherme Ferreira da
Cruz, Juiz de Direito da 45ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Henrik Petre Grun (CPF.
420.422.168-87), que a ação de Cobrança, de Procedimento Comum, ajuizada por Sociedade Beneficente São
Camilo, entidade mantenedora do Hospital São Camilo - Pompéia, foi julgada procedente, condenando-o ao
pagamento da quantia de R$ 14.170,87 (junho de 2018). Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida
a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de
incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado
de penhora e avaliação. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no  art. 523
do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente, afixado e
publicado na forma da lei.                                                                                              30/11 e 01/12/2018.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004141-14.2016.8.26.0704 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). Monica Lima
Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARIANA GOMES, Brasileiro, RG 34.356.866, CPF
360.983.718-73,, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Fundação
Armando Alvares Penteado, objetivando a cobrança de R$ 2.775,61 (jun/2016), referente ao Instrumento
Particular de Confissão e Dívida. Estando a executada em local ignorado, foi deferida sua citação por edital,
para efetuar o pagamento da dívida no prazo de 03 dias, caso em que os honorários serão reduzidos pela
metade; sem pagamento proceda-se imediata penhora e avaliação de bens; com ou sem penhora, intime-se
do prazo legal de 15 dias para oposição de embargos; no mesmo prazo, reconhecendo seu débito, a devedora
poderá depositar 30% do montante do principal e acessórios e requerer pagamento do restante em 6 parcelas
mensais com juros e correção monetária. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de novembro de 2018.     30/11 e 01/12

Citação. Prazo 20 dias. Proc.nº 0019812-83.2004.8.26.0100. O Dr. Adilson Aparecido Rodrigues Cruz, Juiz
de Direito da 34ª Vara Cível da Capital-SP, na forma da lei. Faz saber a Rohrs Indústria e Comércio Ltda,
CNPJ 64.917.131/0001-10, na pessoa de seu representante legal e a, Alexnaldo Jorge Rohrs Sanches, RG
8.794.884, CPF 034.893.048-88 e Vanize Rohrs Sanches, RG 16.610.563, CPF 092.233.418-84 que, Banco
do Brasil S/A, lhes ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 62.097,50 (março/
2004), referente aos Contratos de Desconto de Terceiros, firmados em: 26/12/2001, 05/02/2002, 06/02/2002,
14/02/2002, 27/02/2002 e Contrato de Empréstimo, firmado em 19/02/2002. Estando os executados em local
ignorado, foi deferida a citação por edital, para efetuarem o pagamento da dívida no prazo de 03 dias, caso
em que os honorários serão reduzidos pela metade; sem pagamento proceda-se imediata penhora e avaliação
de bens; com ou sem penhora, intimem-se do prazo legal de 15 dias para oposição de embargos; no mesmo
prazo, reconhecendo seu débito, o devedor poderá depositar 30% do montante do principal e acessórios e
requerer pagamento do restante em 6 parcelas mensais com juros e correção monetária. Será o edital, afixado
e publicado na forma da lei. 30/11 e 01/12

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0013143-23.2018.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Lidia Regina Rodrigues
Monteiro Cabrini, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Loredana Cortese (CPF. 356.721.658-93), que a ação de
Cobrança, de Procedimento Comum, ajuizada por Fundação Armando Álvares Penteado, foi julgada procedente,
condenandoa ao pagamento da quantia de R$ 31.074,20 (outubro de 2018). Estando a requerida em lugar
ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento,
sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de
mandado de penhora e avaliação. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523
do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente, afixado e publicado na forma
da lei.                                                                                                                                       30/11 e 01/12/2018.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1034760-67.2014.8.26.0001. Classe: Assunto: Procedimento Sumário - Prestação de
Serviços. Requerente: Sociedade Beneficiente São Camilo. Requerido: Denis Willian Balazs. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20
DIAS. PROCESSO Nº 1034760-67.2014.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana,
Estado de São Paulo, Dr(a). Carina Bandeira Margarido Paes Leme, na forma da Lei, etc. FAZ SABER Denis Willian Balazs (CPF.
288.931.118-02), que Sociedade Beneficente São Camilo, entidade mantenedora do Hospital São Camilo - Santana lhe ajuizou
ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 18.368,98 (novembro de 2014), referente ao Recibo
Provisório de Serviço n° 71474, oriundo da prestação de serviços médico/hospitalar. Estando o requerido em lugar ignorado, foi
deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como
verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o requerido será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo,
aos 17 de outubro de 2018.                                                                                                                                    30/11 e 01/12/2018

ISEC SECURITIZADORA S.A. - Companhia Aberta - CNPJ/MF 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 25ª e 26ª e 27ª Séries da 1ª Emissão da Isec Securitizadora S.A. (Su-
cessora por Incorporação da Isec Brasil Securitizadora S.A. a partir de 01/09/2017). Ficam convocados os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebí-
veis Imobiliários da 25ª e 26ª e 27ª Séries da 1ª Emissão da Isec Securitizadora S.A. (Sucessora por Incorporação da Isec Brasil Securitizadora S.A. 
a partir de 01/09/2017), nos termos da cláusula 14.1 do Termo de Securitização dos Créditos Imobiliários a reunirem-se em 2ª convocação para 
Assembleia Geral de Titulares de CRI, a realizar-se no dia 18 de dezembro 2018, às 10:30 hs, Rua Tabapuã, 1123 – 25º andar, Itaim Bibi – São 
Paulo – SP, para deliberarem sobre o seguinte descumprimento da devedora que se enquadra na hipótese de vencimento antecipado:  I – Não reali-
zação da recompra dos contratos dispostos no anexo da notifi cação encaminhada na data de 19 de setembro de 2018, conforme determina Cláusula 
5.4 e seguintes do Contrato de Cessão de Créditos Imobiliários. Os Titulares dos CRI poderão se fazer representar por procuração emitida por instru-
mento público ou particular, acompanhado de cópia do documento de identidade do outorgado. Os Titulares dos CRI que se fi zerem representar por 
procuração, deverão entregar o instrumento de mandato, com poderes específi cos para representação na Assembleia Geral de Titulares dos CRI, nas 
instalações do Agente Fiduciário, a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, situada na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2277, Conjunto 202, 
CEP 01452-000, São Paulo, bem como devem encaminhar via E-mail no endereço eletrônico: agentefi duciario@vortx.com.br, com, pelo menos, 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência da referida assembleia ou no momento da referida assembleia.

São Paulo, 30 de novembro de 2018                                    ISEC SECURITIZADORA S.A.

GAIA SECURITIZADORA S.A. - Companhia Aberta - CNPJ/MF Nº: 07.587.984/0001-30 - NIRE: 35.300.369.149
Edital de Convocação - Assembleia Geral dos Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários 

da 52ª, 53ª e 54ª Séries da 4ª Emissão da Gaia Securitizadora S.A. em Primeira Convocação
A Gaia Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.587.384/0001-30 (“Emissora”) e a Valparaizo 
Empreendimentos e Participações S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.154.082/0001-01 (“Devedora”) vêm apresentar 
aos titulares dos certifi cados de recebíveis imobiliários da 52ª, 53ª e 54ª séries de sua 4ª emissão (“CRI”), nos termos 
do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 52ª, 53ª e 54ª Séries da 
4ª Emissão, fi rmado em 11 de março de 2013, aditado em 11 de agosto de 2014 e em 16 de março de 2015 (“Termo 
de Securitização”), fi rmado pela Emissora e Pentágono Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários LTDA. (“Agente 
Fiduciário”), a proposta abaixo (“Proposta”), que será objeto de deliberação em Assembleia Geral (“Assembleia Geral”), 
a ser realizada em primeira convocação no dia 10 de janeiro de 2019 às 14 horas, na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua Min. Jesuíno Cardoso, nº 633, 8º andar, Vila Nova Conceição, CEP 04.544-051, conforme detalhada: 
Proposta: Os Titulares dos CRI deverão deliberar sobre as seguintes propostas: (i) aprovar a concessão de anuência por 
parte da Emissora para a Cedente em relação às alterações societárias conforme apresentado pela Cedente e refl etido 
em proposta direcionada aos Titulares dos CRI que será disponibilizada ao público em 03/12/2018 no sítio eletrônico 
http://www.cvm.gov.br/, convalidando as providências iniciais realizadas pelos sócios da Cedente para a referida 
composição societária indicada na proposta; (ii) sendo aprovado o item (i) retro, admitir que as referidas alterações 
societárias não ensejem o evento de Recompra Compulsória previstas nas alíneas (p), (q) e (t) da Cláusula 2.6 do 
Instrumento Particular de Cessão de Créditos e Outras Avenças, fi rmado em 11 de março de 2013. Todos os termos 
empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o signifi cado que lhes é conferido no Termo de Securitização 
e nos demais Documentos da Operação, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. Para a convocação 
acima, os Titulares dos CRI que se fi zerem representar por procuração, deverão entregar o instrumento de mandato, com 
poderes específi cos para representação na Assembleia Geral de Titulares dos CRI, na sede da Emissora, endereço retro 
indicado, com, pelo menos, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência da referida assembleia. Sem prejuízo, em benefício 
do tempo, os Titulares dos CRI deverão encaminhar os documentos comprobatórios de sua representação para o e-mail 
edital@pentagonotrustee.com.br. São Paulo, 29 de novembro de 2018. GAIA SECURITIZADORA S.A.

Ceos Administradora de Bens S.A - CNPJ/MF nº 23.698.040/0001-54 - Companhia Fechada
Edital de Convocação de Assembleia Geral de Debenturistas da 1ª (Primeira)

Emissão Pública de Debêntures da Ceos Administradora de Bens S.A
Ficam convocados os titulares das debêntures da 1ª emissão pública de debêntures simples, não conversíveis em ações, em 5 
séries, da espécie quirografária, com garantia real adicional, para distribuição pública com esforços restritos de distribuição da 
Ceos Administradora de Bens S.A. (“Debenturistas”, “Emissão”, “Debêntures” e “Companhia”, respectivamente) para 
reunirem-se em 1ª convocação, em Assembleia Geral de Debenturistas, a ser realizada, no dia 20.12.2018, às 11 horas, 
na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2.954, 10º andar, conjunto 101, São Paulo/SP (“AGD”), a fi m de deliberar sobre as 
seguintes matérias: (i) nova eleição de conselheiros, vice conselheiros e membros do conselho, nos termos do Termo de 
Constituição e Regulamento do Conselho de Conselho de Credores da CEOS Administradora de Bens S.A. (“Regulamento”), 
conforme aprovado na Assembleia de Debenturistas da Emissão ocorrida em 01/02/2018; (ii) medidas a serem tomadas acerca da 
excussão das garantias da Emissão; (iii) contratação de assessor legal para assessorar os Debenturistas na Recuperação Judicial 
da Companhia, que tramita nos autos nº 00937156920158190001 (“Recuperação Judicial”); e (iv) outros assuntos relacionados à 
Recuperação Judicial que eventualmente vierem a ser levantados na presente assembleia; (v) ratifi car os atos praticados pelo 
Agente Fiduciário, abaixo defi nido, nos autos da Recuperação Judicial para defesa dos interessas dos Debenturistas; e (vi) da 
autorização para que a Pentágono S.A Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, na qualidade de agente fi duciário da Emissão 
tome todas as providências necessárias para dar efeito às deliberações aprovadas no âmbito da AGD convocada por meio deste 
edital. Rio de Janeiro, 03.12.2018. Pentágono S.A Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários
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LOCAL DO LEILÃO: RUA DA MOOCA, 3557 – SÃO PAULO/SP
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Carlos Alberto Fernando Santos Frazão – JUCESP n° 203

CADASTRE-SE ANTECIPADAMENTE PARA PARTICIPAR DO LEILÃO

Data: 07 de dezembro de 2018 às 14h00

ONLINE E 

PRESENCAL

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0042371-
53.2012.8.26.0100 (USUC 1059). A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juíza de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o)(s) Cazuyo Tikami, Sadiko Tikami, Edmilson Carlos de Almeida, Kazuko Yano de Almeida, Alan Buri
Sardinha, Claucia Moraes Buri Sardinha ou Glaucia Moraes Buri Sardinha, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Luzia Augusta
Zabeu Caporu, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
Tomas Velasco, nº 112 - Jardim Guaraú - 13º Subdistrito Butantã - São Paulo SP, com área de 172,00 m², contribuinte
nº 185.149.0014-4, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.        01 e 04 / 12 / 2018.
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Zerar déficit no próximo ano é
desafiador, diz secretário do Tesouro

São Paulo, 1, 2 e 3 de dezembro de 2018 Nacional

Jornal O DIA SP
Página 5

Mantido no comando da Se-
cretaria do Tesouro Nacional no
próximo governo, o secretário
Mansueto Almeida disse  na sex-
ta-feira (30) que zerar o déficit pri-
mário no próximo ano depende de
um amplo programa de conces-
sões, de cortes no Orçamento, e
de receitas extraordinárias, como
a da cessão onerosa. Ele disse que
a extinção do rombo nas contas
públicas, embora não seja impos-
sível, é “desafiadora”.

“Tenho que conversar com o
novo ministro da Economia [Pau-
lo Guedes]. Temos que sentar e
ver como fazer isso”, disse Al-
meida, ao explicar o resultado pri-
mário de outubro. O secretário
disse que o atual ministro da Fa-
zenda, Eduardo Guardia, e o fu-
turo ministro são contra um even-
tual aumento de tributos.

De acordo com Almeida, qual-
quer ajuste fiscal sem alta de im-
postos exige a manutenção do
teto de gastos. Ele ressaltou que
medidas defendidas por Guedes,
como a desvinculação de receitas
e a revisão de gastos obrigatórios
ajudam a cumprir o teto de gastos,
ajudando a cortar as despesas em
0,5% do Produto Interno Bruto
(PIB, soma das riquezas produzi-

das no país) ao ano.
O secretário ressaltou que o

governo eleito receberá as con-
tas públicas em situação melhor
que o previsto no início do ano.
Segundo ele, o Governo Central
– Tesouro Nacional, Previdência
Social e Banco Central – fechará
2018 com folga em torno de R$ 20
bilhões em relação à meta original
de R$ 159 bilhões de déficit. O se-
tor público consolidado – que in-
clui União, estados, municípios e
estatais – deverá encerrar o ano
com resultado negativo de R$ 119
bilhões (1,6% ou 1,7% do PIB),
contra meta inicial de R$ 161 bi-
lhões (2,3% do PIB).

“É a primeira vez em muitos
anos que um governo receberá
as contas com um processo de
ajuste fiscal em curso”, disse Al-
meida. Ele, no entanto, ressaltou
que o retorno do superávit pri-
mário – economia de recursos
para pagar os juros da dívida
pública – depende de receitas
extraordinárias, como os recursos
da cessão onerosa (pagamento
pela Petrobras dos direitos de
exploração dos barris excedentes
do pré-sal).

Almeida disse que um even-
tual repasse aos estados dos re-

cursos do leilão de excedentes da
cessão onerosa entraria no cál-
culo do teto de gastos da União,
dificultando o cumprimento do li-
mite. Ele ressaltou que ainda exis-
tem sete pontos de divergência
entre a Petrobras e a União, dificul-
tando o fechamento de qualquer
acordo com os estados. “Fica difí-
cil discutir a repartição com os es-
tados sem antes ter certeza dos
valores”, disse.

O secretário do Tesouro ex-
plicou que o maior impulso da
exploração do pré-sal sobre o
caixa do governo não virá pro-
priamente do leilão da cessão
onerosa, mas da exploração de
seis campos de petróleo que ge-
rariam royalties para a União e os
estados, que seriam repartidos
por meio do já existente Fundo
Social do Pré-Sal. Ele rebateu as
acusações de que a União não
tem ajudado os estados. “Há
dois anos e meio, fizemos uma
renegociação da dívida dos es-
tados. A gente alongou o prazo
por 20 anos”.

Caso o Rio Grande do Sul e
Minas Gerais entrem no regime
de recuperação fiscal, como o Rio
de Janeiro, o secretário do Tesou-
ro disse que os dois estados teri-

am direito a contratar R$ 3 bilhões
em empréstimos com garantia da
União, que cobram juros meno-
res. Para Mansueto, a melhor aju-
da que os estados poderiam re-
ceber seria a aprovação da refor-
ma da Previdência, que pressio-
naria menos as contas dos go-
vernos locais.

Almeida divulgou ainda pro-
jeções sobre a dívida pública.
Segundo ele, com o teto de gas-
tos, a Dívida Bruta do Governo
Geral (DBGG) cresceria até 2022,
quando atingiria um pico de 81%
do PIB, para cair nos anos seguin-
tes. A redução seria mais rápida,
segundo ele, com um programa
de concessões e de privatiza-
ções.

O secretário comentou ainda
a reunião que teve com represen-
tantes da agência de classificação
de risco Standard & Poor’s na últi-
ma terça (27). Almeida disse ter re-
forçado a importância da aprova-
ção da reforma da Previdência em
2019 para que o ajuste fiscal se con-
cretize. “Se o país consolida um
crescimento maior, isso muda a per-
cepção. Se aprova a reforma da
Previdência, muda a dinâmica como
as agências nos olham”, disse.
(Agencia Brasil)

As contratações de seguros
para riscos pessoais, como se-
guro de vida e de acidentes pes-
soais, somaram R$ 9,5 bilhões
no terceiro trimestre deste ano.
O valor foi 8,3% superior aos
R$ 8,8 bilhões registrados no
mesmo período de 2017 segun-
do dados da Federação Nacio-
nal de Previdência Privada e
Vida (FenaPrevi), entidade que
representa 67 seguradoras e
entidades abertas de previdên-
cia complementar no país.

As indenizações pagas pe-
las seguradoras também regis-
traram crescimento e totalizaram
R$ 2,5 bilhões, valor 2% maior
que o verificado em igual perío-
do de 2017.

Na análise por modalidade de
produto, o seguro de vida, que
representa a maior carteira do
mercado de seguros de pesso-
as, registrou crescimento de
5,7%, e atingiu R$ 3,7 bilhões em
volume de prêmios contratados.

O seguro prestamista, que

Seguros para riscos pessoais
somam R$ 9,5 bi no 3º trimestre

cobre o pagamento de presta-
ções de compras no varejo no
caso de morte, invalidez ou per-
da involuntária do emprego do
titular da apólice, também regis-
trou expansão. A modalidade
apresentou crescimento de
16,6% frente ao ano anterior,
com R$ 2,8 bilhões em prêmios.
Já o seguro para acidentes pes-
soais cresceu 7,6%, alcançan-
do R$ 1,4 bilhão em prêmios,
contra R$ 1,3 bilhão registrado
no terceiro trimestre de 2017.

O resultado do seguro auxí-
lio funeral, por sua vez, se man-
teve estável em relação ao ter-
ceiro trimestre de 2017. As con-
tratações totalizaram R$ 100 mi-
lhões em prêmios no terceiro tri-
mestre de 2018, o mesmo valor
registrado em relação ao ano an-
terior. O seguro viagem também
movimentou R$ 100 milhões em
prêmios de julho a setembro de
2018, o mesmo volume registra-
do no terceiro trimestre de 2017.
(Agencia Brasil)



Editora Scipione S.A.
CNPJ/MF nº 44.127.355/0001-11 - NIRE 35.300.314.085 - Companhia Fechada

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 8/11/2018
1. Data, Hora e Local: Realizada aos 8/11/2018, às 8:00 horas, na sede social da Editora Scipione S.A. (“Emissora”), em SP/SP, na Avenida das Nações Unidas,  
nº 7.221, 1º andar, Setor D, Pinheiros. 2.  Convocação e Presença: Dispensada a convocação em decorrência da presença de acionista representando a 
totalidade do capital social da Companhia, conforme abaixo indicado, nos termos do artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15/12/1976, conforme alterada  
(“Lei das Sociedades por Ações”). 3. Mesa: Leonardo Augusto Leão Lara; e Secretário: Cesar Augusto Silva. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre as seguintes 
matérias: (I) (a) a cessão, pela Companhia, de todos e quaisquer direitos e obrigações por ela assumidos nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da 
Terceira Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição 
Pública, com Esforços Restritos, da Editora Scipione S.A.”, datado de 11/10/2017, conforme alterado (“Escritura 3ª Emissão”, “3ª Emissão” e “Debêntures 3ª Emissão”, 
respectivamente) para a Saber Serviços Educacionais S.A., CNPJ/MF nº 03.818.379/0001-30 (“Saber”), passando a Saber a figurar como a emissora das 
Debêntures 3ª Emissão (“Cessão das Obrigações 3ª Emissão”); e (b) em contrapartida à Cessão das Obrigações 3ª Emissão, a emissão, pela Companhia, de 
debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em série única, para colocação privada, da 4ª emissão da Companhia (sendo a 
primeira emissão privada) (“Debêntures Privadas 1ª Emissão” e “1ª Emissão Privada”, respectivamente), em favor da Saber, nos termos da escritura de emissão a 
ser celebrada entre Companhia e Saber (“Escritura 1ª Emissão Privada”), de modo que a Saber será a única credora (debenturista) das Debêntures Privadas  
1ª Emissão, cujas condições de remuneração e vencimento deverão corresponder àquelas das Debêntures 3ª Emissão; (II) a alteração dos termos e condições 
da Escritura 3ª Emissão para (a) substituição da Companhia pela Saber, em decorrência da Cessão das Obrigações 3ª Emissão; (b) substituição das atuais 
garantidoras Editora Ática S.A. (“Ática”), Somos Sistemas de Ensino S.A. (“Somos Sistemas”) e Somos Educação S.A. (“Somos” e, em conjunto com a Ática e a 
Somos Sistemas, “Garantidoras”) pela Kroton Educacional S.A., CNPJ/MF nº 02.800.026/0001-40 (“Kroton”), passando a Kroton a figurar como única garantidora 
das Debêntures 3ª Emissão e a assumir todos os direitos e obrigações das Garantidoras, nos termos da Escritura 3ª Emissão; (c) alteração das redações dos 
eventos de inadimplemento não automáticos previstos nos incisos “(ii)” e “(xiv)” da Cláusula 6.28.2, referentes à cisão, fusão, incorporação e/ou reorganização 
societária da Companhia e empresas do seu grupo econômico e observância do índice financeiro, respectivamente; (d) em caso de aprovação das matérias 
indicadas nos itens “(II)(a)”, “(II)(b)” e “(II)(c)” acima, alterar a Cláusula 6.28.7 para modificação, adequação e/ou inclusão, conforme o caso, dos termos definidos 
utilizados na Escritura 3ª Emissão; (e) em caso de aprovação da matéria indicada no item “(II)(c)” acima, exclusão da obrigação prevista no inciso “(xxii)” da 
Cláusula 7.1, referente à observância do índice financeiro; (f) exclusão do evento de inadimplemento não automático previsto no inciso “(xv)” da Cláusula 6.28.2, 
referente ao rebaixamento de classificação de risco corporativo da Somos; e (g) alteração das condições de resgate antecipado facultativo e amortização 
antecipada facultativa das Debêntures 3ª Emissão, previstas nas Cláusulas 6.18 e 6.19, respectivamente (sendo as deliberações das matérias constantes deste 
item “(II)”, em conjunto, as “Alterações da Escritura 3ª Emissão”); (III) a autorização à diretoria da Companhia, ou aos seus procuradores, para a prática de todos 
e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à realização, formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes às matérias 
indicadas nesta ordem do dia, incluindo, mas não se limitando à convocação da assembleia geral de debenturistas da 3ª Emissão, à negociação dos termos e 
condições e celebração do instrumento de cessão e assunção de dívida a ser celebrado entre a Companhia e a Saber (“Instrumento de Cessão e Assunção de 
Dívida”), da Escritura 1ª Emissão Privada e do aditamento à Escritura 3ª Emissão, bem como dos documentos referentes à qualquer regularização e/ou 
operacionalização eventualmente necessária perante a B3, conforme aplicável; e (IV) a ratificação de todos e quaisquer atos já praticados pela diretoria da 
Companhia ou por seus respectivos procuradores para a efetivação das deliberações referentes às matérias indicadas nesta ordem do dia, conforme aplicável. 
5. Deliberações: Após a análise e discussão das matérias constantes da ordem do dia, a acionista detentora da totalidade do capital social da Companhia, sem 
quaisquer restrições ou ressalvas, autorizou a lavratura da ata a que se refere esta Assembleia Geral Extraordinária na forma de sumário e deliberou o quanto 
segue: (I) aprovar: (a) a Cessão das Obrigações 3ª Emissão, pela Companhia para a Saber, passando a Saber a figurar como a emissora das Debêntures 3ª 
Emissão; (b) em contrapartida à Cessão das Obrigações 3ª Emissão, a emissão das Debêntures Privadas 1ª Emissão pela Companhia em favor da Saber, de modo 
que a Saber será a única credora (debenturista) das Debêntures Privadas 1ª Emissão. Fica desde já estabelecido que a realização da 1ª Emissão Privada, 
bem como seus termos e condições, deverão ser previamente aprovados por meio de nova assembleia geral extraordinária da Companhia, em 
atendimento ao disposto no artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações; (II) aprovar as Alterações da Escritura 3ª Emissão, para: (a) substituir a Companhia 
pela Saber, em decorrência da Cessão das Obrigações 3ª Emissão; (b) substituir as atuais Garantidoras pela Kroton, passando a Kroton a figurar como única 
garantidora das Debêntures 3ª Emissão e a assumir todos os direitos e obrigações das Garantidoras, nos termos da Escritura 3ª Emissão; (c) alterar as redações 
dos eventos de inadimplemento não automáticos previstos nos incisos “(ii)” e “(xiv)” da Cláusula 6.28.2, os quais passarão a vigorar conforme disposto abaixo: 
“6.28.2. Eventos de Inadimplemento Não Automáticos. Constituem Eventos de Inadimplemento que podem acarretar o vencimento das obrigações 
decorrentes das Debêntures, aplicando-se o disposto na Cláusula 6.28.4 abaixo, qualquer dos eventos previstos em lei e/ou qualquer dos seguintes Eventos de 
Inadimplemento: (...) (ii) Cisão, fusão, incorporação de ações ou qualquer reorganização societária envolvendo a Companhia e/ou a Garantidora e/ou suas 
Controladas Relevantes, exceto: (a) se a operação tiver sido previamente aprovada por Debenturistas representando, no mínimo 75% das Debêntures em 
Circulação; ou (b)  se realizada exclusivamente com sociedades dentro do grupo econômico da Garantidora, desde que não envolva cisão, fusão e/ou 
incorporação da Companhia; ou (c) se, exclusivamente (1) no caso de cisão, fusão ou incorporação da Companhia, tiver sido assegurado aos Debenturistas que 
o desejarem, durante o prazo mínimo de 6 meses contados da data de publicação das atas dos atos societários relativos à operação, o resgate das Debêntures 
de que forem titulares, mediante o pagamento do saldo devedor do Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescido da respectiva Remuneração, calculada 
pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização até a data do efetivo pagamento; ou (2) no caso de cisão da Companhia, a parcela cindida se tornar 
uma nova sociedade ou for incorporada por uma sociedade, em ambos os casos (“Sociedade”), sob o controle direto ou indireto da Garantidora, e 
obrigatoriamente a Sociedade se torne fiadora na Emissão, observado o disposto na Cláusula 6.11 acima; (d) em cumprimento de determinações de órgãos 
reguladores e/ou obrigações contraídas perante referidos órgãos, incluindo, sem limitação, o CADE. (...) (xiv) não observância, pela Garantidora, por 2 trimestres 
consecutivos ou por 3 trimestres alternados durante a vigência desta Emissão, do Índice Financeiro (conforme abaixo definido);”. (d) em decorrência das 
deliberações indicadas nos itens “(II)(a)”, “(II)(b)” e “(II)(c)” acima, alterar a Cláusula 6.28.7 para modificação, adequação e/ou inclusão, conforme o caso, dos termos 
definidos utilizados na Escritura 3ª Emissão, de modo que a referida cláusula passará a vigorar conforme disposto abaixo: “6.28.7. Para os fins desta Escritura de 
Emissão: I. “Dívida Líquida” significa, com base nas informações trimestrais (ITR) ou demonstrações financeiras consolidadas da Garantidora, conforme o caso, 
o saldo devedor de principal e juros de empréstimos e financiamentos de curto e longo prazo, contratados exclusivamente no âmbito do mercado financeiro 
e/ou mercado de capitais, menos o saldo de caixa e aplicações financeiras cujo resgate possa ser realizado em prazo superior a 5 Dias Úteis sem penalidade, 
acrescido das dívidas e obrigações referente às aquisições; II. “EBITDA Ajustado” significa, com base nas informações trimestrais (ITR) ou demonstrações 
financeiras consolidadas da Garantidora, conforme o caso, o resultado relativo aos 12 meses anteriores à data de apuração, antes do imposto de renda e 
contribuição social, da depreciação e amortização, do resultado financeiro e do Resultado de Itens Não Recorrentes (conforme abaixo definido), adicionada a 
receita financeira operacional; III. “Resultado de Itens Não Recorrentes” significa (a) venda de ativos; (b) provisões/reversões de contingências sem efeito caixa 
no curto prazo; (c) impairment; e (d) ganhos por valor justo/atualização de ativos (sem efeito caixa) e despesas pontuais de reestruturação, projetos de 
expansão e despesas com prospecção de novos ativos; IV. “Índice Financeiro” significa o índice financeiro indicado a seguir, o qual será apurado trimestralmente, 
com base nas informações trimestrais (ITR) ou demonstrações financeiras consolidadas da Garantidora, conforme o caso, considerando o período de apuração 
referente aos 12 meses imediatamente anteriores, sendo a primeira apuração com base nas demonstrações financeiras consolidadas da Garantidora referentes 
ao exercício social encerrado em 31/12/2018, a ser calculado pela Companhia e/ou Garantidora e verificado pelo Agente Fiduciário no prazo de até 5 Dias Úteis 
contados da data de recebimento, pelo Agente Fiduciário, das informações a que se refere a Cláusula 7.1(iv)(a) abaixo: razão entre Dívida Líquida/EBITDA 
Ajustado inferior ou igual a 3,0 x (três inteiros); e V. “Controlada Relevante” significa qualquer Controlada cujo EBITDA da Controlada ou cuja receita bruta 
(assim entendido, com base nas demonstrações financeiras consolidadas auditadas de tal Controlada, como a rubrica “receita bruta”), correspondam a, no 
mínimo, 5% do EBITDA Ajustado da Garantidora ou 5% da receita bruta da Garantidora (assim entendido, com base nas Demonstrações Financeiras 
Consolidadas da Garantidora, como a rubrica “receita bruta”).”. (e) em razão da deliberação indicada no item “(II)(c)” acima, excluir o inciso “(xxii)” da Cláusula 7.1, 
referente à observância do índice financeiro; e (f) excluir o evento de inadimplemento não automático previsto no inciso “(xv)” da Cláusula 6.28.2, referente ao 
rebaixamento da classificação de risco corporativo da Somos; (g) alterar as condições de resgate antecipado facultativo e amortização antecipada facultativa 
das Debêntures 3ª Emissão, previstas nas Cláusulas 6.18 e 6.19, respectivamente, as quais passarão a vigorar substancialmente conforme o disposto a seguir: 
(1) Resgate Antecipado Facultativo: A emissora poderá, a seu exclusivo critério, realizar, a qualquer tempo a partir do 31º mês contado da data de emissão 
das Debêntures 3ª Emissão, ou seja, do dia 26/04/2020 (inclusive), o resgate antecipado da totalidade (sendo vedado o resgate antecipado parcial facultativo) 
das Debêntures 3ª Emissão, com o consequente cancelamento de tais debêntures (“Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures 3ª Emissão”). Por ocasião 
do Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures 3ª Emissão, o debenturista fará jus ao pagamento (a) do valor nominal unitário ou do saldo do valor 
nominal unitário das Debêntures 3ª Emissão conforme o caso, acrescida da (b) remuneração das Debêntures 3ª Emissão, calculada pro rata temporis por Dias 
Úteis decorridos, desde a respectiva última data de pagamento da remuneração das Debêntures 3ª Emissão até a data do efetivo pagamento do Resgate 
Antecipado Facultativo das Debêntures 3ª Emissão, acrescida de (c) um prêmio flat no valor de 0,30%, calculado de acordo com a fórmula prevista na escritura 
de emissão, e (d) dos encargos moratórios devidos e não pagos até a data do referido resgate, se for o caso; (2) Amortização Antecipada Facultativa:  
A emissora poderá, a seu exclusivo critério, realizar, a qualquer tempo a partir do 31º mês contado da data de emissão das Debêntures 3ª Emissão, ou seja, do 
dia 26/04/2020 (inclusive), amortizações antecipadas de até 98% do valor nominal unitário ou do saldo do valor nominal unitário das Debêntures 3ª Emissão 
(“Amortização Antecipada Facultativa das Debêntures 3ª Emissão”). Por ocasião da Amortização Antecipada Facultativa das Debêntures 3ª Emissão, o 
debenturista fará jus ao pagamento de (a) parcela do valor nominal unitário ou do saldo do valor nominal unitário das Debêntures 3ª Emissão, conforme o caso, 
a ser amortizada, acrescida da (b) remuneração das Debêntures 3ª Emissão, incidente sobre a parcela a ser amortizada calculada pro rata temporis por dias úteis 
decorridos, desde a respectiva última data de pagamento da remuneração das Debêntures 3ª Emissão até a data do efetivo pagamento da Amortização 
Antecipada Facultativa das Debêntures 3ª Emissão, acrescida de (c) um prêmio no valor de 0,30%, calculado de acordo com a fórmula prevista na escritura de 
emissão, e (d) dos encargos moratórios devidos e não pagos até a data da referida amortização, se for o caso. (III) autorizar a diretoria da Companhia, ou seus 
procuradores, a praticarem de todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à realização, formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das 
deliberações desta assembleia, incluindo, mas não se limitando à convocação da assembleia geral de debenturistas da 3ª Emissão, à negociação dos termos e 
condições e celebração do Instrumento de Cessão e Assunção de Dívida, da Escritura 1ª Emissão Privada e do aditamento à Escritura 3ª Emissão, bem como 
dos documentos referentes à qualquer regularização e/ou operacionalização eventualmente necessária perante a B3, conforme aplicável. Fica desde já 
aprovado que todas as deliberações indicadas nos itens “(I)” e “(II)” acima somente serão eficazes após, cumulativamente (1) a aprovação das 
referidas matérias em reunião do conselho de administração da Somos, nos termos do inciso “(iv)” do artigo 13 do estatuto social da Companhia;  
(2) a aprovação da Cessão das Obrigações 3ª Emissão e das Alterações da Escritura 3ª Emissão pelos titulares das Debêntures 3ª Emissão,  
e (3) a celebração do Instrumento de Cessão e Assunção de Dívida, do aditamento à Escritura 3ª Emissão e da Escritura 1ª Emissão Privada,  
conforme aplicável, que deverão ocorrer no prazo de até 120 dias contado da presente data; (IV) ratificar todos e quaisquer atos já praticados pela 
diretoria da Companhia ou por seus respectivos procuradores para a efetivação das deliberações desta assembleia. 6. Encerramento: Nada mais havendo a se 
tratar, foi encerrada esta assembleia geral extraordinária, da qual se lavrou a presente ata, que, lida e aprovada, foi assinada pelos membros da mesa e pela 
totalidade dos acionistas presentes. Mesa: Leonardo Augusto Leão Lara - Presidente; e Secretário: Cesar Augusto Silva - Secretário. Acionistas Presentes:  
Somos Sistema de Ensino S.A. (p. Leonardo Augusto Leão Lara; Cesar Augusto Silva). Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio.  
São Paulo, 8/11/2018. Leonardo Augusto Leão Lara - Presidente; Cesar Augusto Silva - Secretário. JUCESP nº 511.100/18-7 em 29/11/2018. Flávia R.  
Britto Gonçalves - Secretária Geral.

OFICIAL DO 6º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DESTA CAPITAL.
FAZ SABER que, em virtude do requerimento datado de 14 de novembro
de 2018, por parte de DG OFFICE HOLDING PATRIMONIAL, com
sede em Campinas/SP, fica INTIMADA, CALCEDONIA CONSTRUTORA
E INCORPORADORA - EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob nº 22.723.264/
0001-06, com sede na cidade de São Paulo/SP, representada por
MARCOS ANTONIO CORDEIRO DE LIMA FILHO, brasileiro, solteiro,
maior, empresário0 RG nº 56.976.211-X, CPF/MF sob nº 032.835.251-
96, a efetuar neste Oficial de Registro de Imóveis, à Avenida Lins de
Vasconcelos, nº 2.376, Vila Mariana, nesta Capital, das 09:00 às 16:00
horas, o pagamento de R$228.642,91com os encargos previstos em
contrato de alienação fiduciária registrado sob nº 2na matrícula nº.
224.260, referentes à aquisição de uma casa, sob nº 8, integrante do
Condomínio Residencial Calcedonia 10, situado à Rua do Câmbio, nº
177, no 26º Subdistrito – Vila Prudente. O pagamento será efetuado no
prazo de 15 dias, a contar da última publicação deste edital; e não pago
a importância devida, serão constituídos em mora, nos termos do
artigo 26 e seus parágrafos, da Lei nº 9.514 de 20 de novembro de
1.997. Em virtude da não localização pessoal do destinatário, é feita a
intimação do mesmo por edital, publicado por 03 (três) dias. São Paulo,
30 de novembro de 2018. Eu, Adriana Bergamo Bianchini da Silva,
Oficial Interina, a digitei, conferi e assino. 03, 04 e 05/12

OFICIAL DO 6º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DESTA CAPITAL.
FAZ SABER que, em virtude do requerimento datado de 14 de novembro
de 2018, por parte de IARA BIANCO, residente e domiciliada em São
Paulo/SP, fica INTIMADA, CALCEDONIA CONSTRUTORA E
INCORPORADORA - EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob nº 22.723.264/
0001-06, com sede na cidade de São Paulo/SP, representada por
MARCOS ANTONIO CORDEIRO DE LIMA FILHO, brasileiro, solteiro,
maior, empresário0 RG nº 56.976.211-X, CPF/MF sob nº 032.835.251-
96, a efetuar neste Oficial de Registro de Imóveis, à Avenida Lins de
Vasconcelos, nº 2.376, Vila Mariana, nesta Capital, das 09:00 às 16:00
horas, o pagamento de R$313.580,89com os encargos previstos em
contrato de alienação fiduciária registrado sob nº 2na matrícula nº.
224.262, referentes à aquisição de uma casa, sob nº 10, integrante do
Condomínio Residencial Calcedonia 10, situado à Rua do Câmbio, nº
177, no 26º Subdistrito – Vila Prudente. O pagamento será efetuado no
prazo de 15 dias, a contar da última publicação deste edital; e não pago
a importância devida, serão constituídos em mora, nos termos do
artigo 26 e seus parágrafos, da Lei nº 9.514 de 20 de novembro de
1.997. Em virtude da não localização pessoal do destinatário, é feita a
intimação do mesmo por edital, publicado por 03 (três) dias. São Paulo,
26 de novembro de 2018. Eu, Adriana Bergamo Bianchini da Silva,Oficial
Interina, a digitei, conferi e assino. 03, 04 e 05/12

OFICIAL DO 6º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DESTA
CAPITAL.FAZ SABER que, em virtude do requerimento datado de 14
de novembro de 2018,por parte de PAULO JOSÉ MEM PORTO,
representado por sua inventariante, SILENE MARIA MOSCA PORTO,
residente e domiciliada em São Paulo/SP, fica INTIMADA,CALCEDONIA
CONSTRUTORA E INCORPORADORA - EIRELI, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 22.723.264/0001-06, com sede na cidade de São Paulo/SP,
representada por MARCOS ANTONIO CORDEIRO DE LIMA FILHO,
brasileiro, solteiro, maior, empresário0 RG nº 56.976.211-X, CPF/MF
sob nº 032.835.251-96, a efetuar neste Oficial de Registro de Imóveis,
à Avenida Lins de Vasconcelos, nº 2.376, Vila Mariana, nesta Capital,
das 09:00 às 16:00 horas, o pagamento de R$228.642,91com os
encargos previstos em contrato de alienação fiduciária registrado sob
nº 2na matrícula nº. 224.256, referentes à aquisição de uma casa, sob
nº 4, integrante do Condomínio Residencial Calcedonia 10, situado à
Rua do Câmbio, nº 177, no 26º Subdistrito – Vila Prudente. O pagamento
será efetuado no prazo de 15 dias, a contar da última publicação deste
edital; e não pago a importância devida, serão constituídos em mora,
nos termos do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei nº 9.514 de 20 de
novembro de 1.997. Em virtude da não localização pessoal do
destinatário, é feita a intimação do mesmo por edital, publicado por 03
(três) dias. São Paulo, 30 de novembro de 2018. Eu, Adriana Bergamo
Bianchini da Silva, Oficial Interina, a digitei, conferi e assino.

03, 04 e 05/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0104266-39.2008.8.26.0008
O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São
Paulo, Dr. Fábio Rogério Bojo Pellegrino, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Tradicional
Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios Ltda, CNPJ 74.224.718/0001-06, na pessoa
de seu representante legal e a Ricardo Gomes Bukalil, CPF 133.551.858-41, que Cia de
Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, ajuizou uma Ação com
Procedimento Comum, objetivando condenar os réus ao pagamento de R$ 6.313,06 (janeiro/
2008), corrigidos e acrescido de encargos legais, bem como as que se vencerem, referente
ao débito das faturas de fornecimento de água e coleta de esgoto do imóvel situado à
Avenida Francisco Vieira Bueno, nº 371 (RGI 213944588). Estando os requeridos em
lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20
dias supra, contestem, sob pena de serem considerados revéis, ocasião que será nomeado
curador especial (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações
de fato formuladas pela autora (Art. 344 do NCPC). Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 16 de julho de 2018.          B 01 e 04/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1047301-27.2017.8.26.0002
O MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São
Paulo, Dr. Renato de Abreu Perine, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Samuel Monteiro
da Silva, CPF 313.101.818-61, que a Ação de Despejo por Falta de Pagamento c.c.
Cobrança, requerida por Maria de Lourdes Pereira de Suarez, referente ao imóvel situado
na Rua Osvaldo Quirino Simões, 404, fundos, casa 3, foi convertida em ação de Execução
de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 7.586,20 (julho/2017). Estando o executado
em local ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 03 dias, a fluir após os
20 dias supra, pague o “quantum” reclamado, acrescido de juros e correção monetária,
bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total do débito atualizado,
anotando-se que, efetuado o pagamento no prazo de 03 dias, a verba honorária fica
reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias, a afluir após o prazo supra, para oferecer
embargos, facultando ao executado nesse prazo, reconhecendo o crédito da exeqüente e
comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais custas e honorários, requerer
o pagamento do saldo em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros
de 1% ao mês. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de novembro de 2018.

 B 01 e 04/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 4005017-74.2013.8.26.0007
O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São
Paulo, Dr. Alessander Marcondes França Ramos, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a JC
INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÃO EM GERAL LTDA, CNPJ 11.185.476/
0001-60, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Banco Santander
(Brasil) S/A, alegando que a ré é devedora da autora referente à concessão de crédito em
Conta Corrente nº 033-3853-13-006025-4 (Op. 3853130060254000173), no valor de R$
82.595.93. Requer que a ação seja julgada procedente condenando-se a ré ao pagamento
do débito acima indicado e que se o réu cumprir o mandado voluntariamente dentro do
prazo de 15 dias, ficará isento de custas e honorários advocatícios. Dentro do mesmo
prazo, pode o réu oferecer embargos, independentemente de prévia segurança do Juízo,
os quais suspenderão a eficácia do mandado e terão seu processamento nos próprios
autos, sob o rito ordinário. Se não cumprido voluntariamente o mandado e não opostos
embargos, ou rejeitados os embargos opostos, ficará constituído, de pleno direito, o título
executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo, prosseguindo-
se na forma dos artigos 646 e seguintes do CPC com a eventual penhora e avaliação de
bens do devedor, a qual deverá recair sobre o valor corrigido da dívida, acrescido de multa
de 10%, além das custas, despesas processuais e verba honorária fixada à época da
decisão que reconhecer a conversão. Dá se como valor da causa a quantia de R$ 82.585,83.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

B 30/11 e 01/12

Citação e Intimação - Prazo 15 dias - Proc. 1018792-86.2017.8.26.0002. A Dra. Claudia
Carneiro Calbucci Renaux, Juíza de Direito da 7ª Vara Cível - Foro Regional II - Santo
Amaro. Faz Saber a Comercial MD Atacadista de Produtos Alimentícios - Eireli, CNPJ
15.674.422/0001-10, na pessoa de seu representante legal, que Banco Bradesco S/A,
ajuizou uma ação de Execução de Título Extrajudicial, tendo como coexecutado Marcelo
Dantas Santos, CPF 484.973.475-87, para cobrança de R$ 35.520,08 (07/2018), referente
ao saldo devedor da Cédula de Crédito Bancário nº 93.721. Estando a executada em lugar
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 03 dias, pague o débito, atualizado
ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exeqüente, comprovando o depósito
de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o
pagamento restante seja feito em 06 parcelas mensais, atualizadas, prazos estes que
começarão a fluir após os 15 dias supra, bem como intimada fica da penhora efetuada sobre
os valores de R$ 1.957,00 e R$ 173,97, presumindo-se aceitos os fatos, sendo nomeado
curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC). Será o presente edital,
afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 12 de novembro de 2018.    B 30/11 e 01/12

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0030760-
93.2018.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 25ª Vara Cível, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). LEILA HASSEM DA PONTE, na forma da Lei, etc. Faz Saber
a Leonardo Guilmo Novo - Me (Lc Tapetes), CNPJ 14.498.902/0001-04, na pessoa de seu
representante legal, que a ação pelo Procedimento Sumário, requerida por Associação
dos Funcionários Públicos do Estado de São Paulo - AFPESP, foi julgada parcialmente
procedente, condenando a ré ao pagamento de R$ 1.229,22 (30/3/2018), corrigidos
monetariamente, bem como a custas, honorários advocatícios e demais cominações.
Estando a ré em lugar ignorado, expediu-se o presente, para que, em 15 dias, após fluir
após os 20 dias supra, efetue o pagamento voluntário do débito, sob pena de ser acrescido
de multa no percentual de 10% e honorários advocatícios de 10% (art. 523, §§ 1º e 3º do
Código de Processo Civil). Transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário, inicia-se
o prazo de 15 dias para que a executada, independente de penhora ou nova intimação,
ofereça sua impugnação, nos próprios autos (art. 525 do Código de Processo Civil). Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de novembro de 2018.     B 30/11 e 01/12

EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO: 20 DIAS. PROCESSO: nº 0200807-81.2010.8.26.0100.
A Dra. Andrea Galhardo Palma, Juíza de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Central da
Comarca da Capital faz saber a Kennedy Comércio Comunicações e Marketing Ltda. -
Epp, CNPJ 50.619.204/0001-83, na pessoa de seu representante legal, que Voitel Ltda,
ajuizou uma Ação com Procedimento Comum, objetivando condenar a ré ao pagamento
de R$ 119.237,40 (nov/2010) corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora,
bem como a custas, honorários e demais cominações, referente ao inadimplemento das
faturas oriundas dos Contratos de Prestação de Serviços de Gestão, Suporte e Serviços
de Valor Adicionado aos Serviços de Telecomunicações V-LINK. Estando a requerida em
lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20
dias supra, conteste, sob pena de ser considerada revel, ocasião que será nomeado
curador especial (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações
de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o edital, afixado e publicado na
forma da Lei. São Paulo, 29 de outubro de 2018.     B 30/11 e 01/12

PROCESSO Nº 1019104-59.2017.8.26.0100, Interdição de Paulo Svetlosak , r. sentença
proferida nos autos retro mencionados, proferida pela Dra. Manoela Assef da Silva. ...
Posto isso, acolho o pedido para decretar a INTERDIÇÃO de Paulo Svetlosak, CPF:
061.816.788-91, RG: 3.367.077-8, nascido(a) em 06 de janeiro de 1946, em São Paulo/SP,
filho de Estevam Svetlosak e Magdalena Svetlosak, portador de Mal de Alzheimer (CID
10), residente e domiciliado na Doutor Fadlo Haidar, 106, Apto. 81, Vila Olimpia - CEP
04545-050, São Paulo SP, afetando todos os atos da vida civil relacionados aos direitos de
natureza patrimonial e negocial, nomeando lhe curadora Maria Maharane das Graças
Svetlosak, CPF: 079.954.078-15, RG: 4.141.537-1. Em obediência ao disposto no §3º do
artigo 755 do Código de Processo Civil, serve o dispositivo da presente sentença como
edital, a ser publicada por três vezes na imprensa oficial, com intervalo de dez dias, uma
vez na imprensa local, na rede mundial de computadores (no sítio deste Tribunal de
Justiça) e na plataforma do Conselho Nacional de Justiça...”     B 30/11 e 01/12

RAICHER LEILÕES GESTOR DE LEILÕES, através do Leiloeiro contratado SAMI RAICHER - Leiloeiro
Oficial, inscrito na JUCESP sob nº 930, com endereço comercial na Rua Padre João Manuel, 222 Conjunto
10.108 -, Jardim Paulista, São Paulo/SP, devidamente autorizado pela credora fiduciária E.Z.L.I.
EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA., inscrita no CNPJ nº. 10.429.192/0001-00, com sede nesta
Capital, na Alameda Jauaperi, nº 299, Moema, CEP: 04523-902, nos termos do Instrumento Particular de
Contrato de Compra e Venda, de Financiamento Imobiliário, de Alienação Fiduciária em Garantia e Outros
Pactos, datado de 19/08/2017, no qual figuram como fiduciantes ERISSON CARLOS DA SILVA, brasileiro,
solteiro, maior, autônomo, portador da Cédula de Identidade com RG nº 29.355.350-SSP/SP, inscrito no CPF/
MF sob nº 280.332.658-25 e ESTELA DE JESUS APOLINÁRIO, brasileira, solteira, maior, autônoma,
portadora da Cédula de Identidade com RG nº 45.024.574-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob nº 376.032.888-
19, ambos residentes e domiciliados na Rua Marcos Antonio Salvador, nº 456, Jardim Alamo, São Paulo/SP,
levará à PÚBLICO LEILÃO, de modo presencial nos termos da Lei nº. 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia
10/12//2018 às 10h00min, no escritório do leiloeiro sito á Rua Padre João Manuel, 222 Conjunto 10.108 -,
Jardim Paulista – São Paulo/SP em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior à R$ 667.058,10
(seiscentos e sessenta e sete mil e cinquenta e oito reais e dez centavos) o imóvel abaixo descrito e caracterizado
com propriedade consolidada em nome da credora fiduciária, constituído por IMÓVEL: Apartamento nº 1007,
localizado no 10º pavimento, da Torre Ingá – Torre B, integrante do empreendimento denominado “CIDADE
MAIA RESIDENCIAL – CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PRAÇA CIDADE MAIA (Subcondomínio2)”, situado
atrás do Condomínio Residencial Alameda Cidade Maia, com a lateral direita voltada para a Rua Tabatinguera,
de quem da Avenida Bartholomeu de Carlos olha para o empreendimento, com a área privativa de 86,060m2,
comum de 63,724m2, (43,928m2 coberta e 19,796m2 descoberta), perfazendo a área total de 149,784m2,
correspondendo-lhe a fração ideal de 0,000542 no terreno e nas demais partes e coisas comuns do condomínio,
com direito ao uso de 01 (uma) vaga de garagem, indeterminada, independentemente de tamanho, localizada
indistintamente no 1º, 2º, 3º e 4º subsolo, sujeitas a utilização de manobrista. OBSERVAÇÃO: IMÓVEL
OCUPADO, DESOCUPAÇÃO POR CONTA DO ADQUIRENTE NOS TERMOS DO ART. 30 DA LEI nº
9.514/97; Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 11/12/2018 às 10h00min,
no mesmo local, a realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$523.033,70
(quinhentos e vinte e três mil e trinta e três reais e setenta centavos) e, neste será aceito o maior lance
oferecido ao imóvel, desde que igual ou superior a somatória do valor da dívida reajustada até aquela data,
acrescidas das despesas, dos encargos legais e contratuais, dos tributos, das despesas condominiais
eventualmente em aberto, inclusive do imposto de transmissão recolhido para a consolidação da propriedade,
despesas com edital e leilão; o bem será vendido, observada a Convenção de Condomínio vigente no condomínio
onde situa-se o imóvel relacionado, a quem maior lance oferecer, pelo valor maior ou igual o estipulado para
o imóvel, reservando-se ao comitente vendedor, o direito de retirar, liberar ou não o bem pelo maior preço
alcançado por intermédio do leiloeiro. A venda será efetuada “ad corpus” e no estado de conservação que se
encontra. O interessado deverá efetuar o pagamento do arremate à vista e, a comissão do leiloeiro
correspondente é 5% sobre o valor do arremate à vista no ato do leilão. A total responsabilidade deste leilão,
bem como valores, datas e produto é de total responsabilidade do comitente vendedor, isentado o leiloeiro e
a organização de leilões de quaisquer responsabilidades. As demais condições obedecerão ao que regula
o Decreto nº. 21.981 de 19 de outubro de 1.932 com as alterações introduzidas pelo decreto nº. 22.427 de 1º
de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial - Informações (11) 3578-1318 e (11) 94800-
5555 ou e-mail do Leiloeiro: raicher@gmail.com. 27/11, 03 e 07/12/18RAICHER LEILÕES GESTOR DE LEILÕES, através do Leiloeiro contratado SAMI RAICHER - Leiloeiro

Oficial, inscrito na JUCESP sob nº 930, com endereço comercial na Rua Padre João Manuel, 222 Conjunto
10.108 -Jardim Paulista, São Paulo/SP, devidamente autorizado pela credora fiduciária MONACO
INCORPORAÇÃO LTDA., empresa devidamente inscrita no CNPJ n.º 08.364.407/0001-00, com sede nesta
Capital, na Alameda Jauaperi, nº 299, Moema, CEP: 04523-902, nos termos do Instrumento Particular de
Contrato de Compra e Venda, de Financiamento Imobiliário, de Alienação Fiduciária em Garantia e Outros
Pactos, datado de 27/11/2015, no qual figuram como fiduciantesWAGNER PIERIN VIEIRA, brasileiro, casado,
empresário, portador da Cédula de Identidade com RG nº 18.351.567-5-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob
o n.º 124.588.388-71 e ROSÂNGELA CONCEIÇÃO LEPORE, brasileira, casada, empresária, portadora da
Cédula de Identidade com RG nº 25.228.527-X-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 192.401.538-29, ambos
residentes e domiciliados na Rua Laura, nº 444, apto 4, Santo André/SP – CEP: 09040-240, levará à PÚBLICO
LEILÃO, de modo presencial nos termos da Lei nº. 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 10/12/2018 às
10h00min, no escritório do leiloeiro sito áRua Padre João Manuel, 222 Conjunto 10.108 -  Jardim Paulista –
São Paulo/SP em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior à R$ 1.942.663,28 (hum milhão
e novecentos e quarenta e dois mil e seiscentos e sessenta e três reais e vinte e oito centavos) o imóvel abaixo
descrito e caracterizado com propriedade consolidada em nome da credora fiduciária, constituído por IMÓVEL:
Apartamento nº 42, localizado no 4º pavimento da Torre A (Eiffel) do subcondomínio 01 ROYALE PRESTIGE,
integrante do empreendimento denominado ROYALE NOBLE RESIDENCE, com entrada pelo nº 401 da Rua
Caminho do Pilar. Possui a área privativa coberta edificada de 236,780m²; área de uso comum coberta
edificada de 148,275m²., área total edificada de 385,055m2., área de uso comum descoberta de 46,132m2.,
perfazendo uma área real total da unidade de 431,187m2; com coeficiente de rateio de despesas dentro do
subcondomínio de 0,005009; e coeficiente de proporcionalidade (fração ideal de terreno e nas demais coisas
comuns do condomínio) de 0,002194. Esta unidade tem o direito ao uso de 04 (quatro) vagas de garagem,
indeterminadas, para o estacionamento de 04 (quatro) veículos de passeio com o auxílio de manobrista, e 01
(um) depósito, incluídas nas áreas comuns. O empreendimento ROYALE NOBLE RESIDENCE foi construído
em um terreno com área de 27.666,49m2, descrito e caracterizado na Matrícula nº 77.646. OBSERVAÇÃO:
IMÓVEL OCUPADO, DESOCUPAÇÃO POR CONTA DO ADQUIRENTE NOS TERMOS DO ART. 30 DA
LEI nº 9.514/97; Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 11/12/2018 às
10h00min, no mesmo local, a realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a
R$1.890.081,29 (hum milhão e oitocentos e noventa mil e oitenta e um reais e vinte e nove centavos) e, neste
será aceito o maior lance oferecido ao imóvel, desde que igual ou superior a somatória do valor da dívida
reajustada até aquela data, acrescidas das despesas, dos encargos legais e contratuais, dos tributos, das
despesas condominiais eventualmente em aberto, inclusive do imposto de transmissão recolhido para a
consolidação da propriedade, despesas com edital e leilão; o bem será vendido, observada a Convenção de
Condomínio vigente no condomínio onde situa-se o imóvel relacionado, a quem maior lance oferecer, pelo
valor maior ou igual o estipulado para o imóvel, reservando-se ao comitente vendedor, o direito de retirar,
liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado por intermédio do leiloeiro. A venda será efetuada “ad corpus”
e no estado de conservação que se encontra. O interessado deverá efetuar o pagamento do arremate à vista
e, a comissão do leiloeiro correspondente é 5% sobre o valor do arremate à vista no ato do leilão. A total
responsabilidade deste leilão, bem como valores, datas e produto é de total responsabilidade do comitente
vendedor, isentado o leiloeiro e a organização de leilões de quaisquer responsabilidades. As demais condições
obedecerão ao que regula o Decreto nº. 21.981 de 19 de outubro de 1.932 com as alterações introduzidas pelo
decreto nº. 22.427 de 1º de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial - Informações (11)
3578-1318 e (11) 94800-5555 ou e-mail do Leiloeiro: raicher@gmail.com. 27/11, 03 e 07/12/18

R18 EVENTOS DE LEILÕES “RAICHER LEILÕES” GESTOR DE LEILÕES, através do Leiloeiro contratado
SAMI RAICHER - Leiloeiro Oficial, inscrito na JUCESP930, com endereço comercial na Rua Padre João
Manuel, 222 sala 10.108, Jardim Paulista, São Paulo/SP, devidamente autorizado pela credora fiduciária BNI
TOPÁZIO DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA, inscrita no CNPJ nº. 09.253.056/0001-22, com
sede nesta Capital, na Avenida Cardoso de Melo, nº 1340, 6ºandar, Vila Olímpia, São Paulo - SP, CEP: 04548-
004, nos termos da Escritura de Venda e Compra com Alienação Fiduciária em Garantia, datada de 27 de
janeiro de 2016, no qual figura como fiduciantefiduciante J9 EMPREENDIMENTOS  LTDA, inscrita no
CNPJ/MF sob nº. 20.670.267/0001-59, com sua sede na Rua Silva Bueno, 599 Conjuntos 1004/1005
– Ipriranga – São Paulo/SP – CEP04208-050, levará à PÚBLICO LEILÃO, de modo presencial nos termos
da Lei nº. 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 10/12/2018 às 10h00min, no escritório do leiloeiro sito á Rua
Padre João Manuel, Sala 222 , sala 10.108, Jardim Paulista – São Paulo/SP em PRIMEIRO LEILÃO, com
lance mínimo igual ou superior à R$ 291.317,00 (duzentos e noventa e um mil, trezentos e dezessete
reais)  o imóvel abaixo descrito e caracterizado com propriedade consolidada em nome da credora fiduciária,
constituído por IMÓVEL: “IMÓVEL: O conjunto comercial (ou escritório) nº 1005, localizado no 9º pavimento
ou 10º andar do empreendimento denominado “INFINITY TRADE CENTER”, situado na Rua Silva Bueno,
nº 599, no 18º SUBDISTRITO-IPIRANGA, com a área privativa coberta edificada de 34,070m², a área
privativa descoberta de 0,00m², a área privativa total de 34,070m², a área comum coberta edificada de 36,228m²,
a área comum descoberta de 8,394m², a área comum total de 44,622m², a área total edificada de 70,298m2,
a área total da unidade de 78,692m² e o coeficiente de proporcionalidade = fração ideal de terreno de0,0069674.
O terreno no qual está construído o referido empreendimento encerra a área de 1.230,46m².”  Matrícula nº
210.764 do 6º Oficial de Registro de Imóveis da Capital de São Paulo,  desde Serviço Registral. OBSERVAÇÃO:
IMÓVEL OCUPADO, DESOCUPAÇÃO POR CONTA DO ADQUIRENTE NOS TERMOS DO ART. 30 DA
LEI nº 9.514/97; Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 11/12/2018 às
10h00min, no mesmo local, a realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$
314.248,63 ( trezentos e quatorze mil, duzentos e quarenta e oito reais e sessenta e três centavos ) e, neste
será aceito o maior lance oferecido ao imóvel, desde que igual ou superior a somatória do valor da dívida
reajustada até aquela data, acrescidas das despesas, dos encargos legais e contratuais, dos tributos, das
despesas condominiais eventualmente em aberto, inclusive do imposto de transmissão recolhido para a
consolidação da propriedade, despesas com edital e leilão; o bem será vendido, observada a Convenção de
Condomínio vigente no condomínio onde situa-se o imóvel relacionado, a quem maior lance oferecer, pelo
valor maior ou igual o estipulado para o imóvel, reservando-se ao comitente vendedor, o direito de retirar,
liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado por intermédio do leiloeiro. A venda será efetuada “ad corpus”
e no estado de conservação que se encontra. O interessado deverá efetuar o pagamento do arremate à vista
e, a comissão do leiloeiro correspondente é 5% sobre o valor do arremate à vista no ato do leilão. l. No caso
de não cumprimento da obrigação assumida, no prazo estabelecido, estará o proponente sujeito a sanções
e a responsabilização por perdas e danos. A total responsabilidade deste leilão, bem como valores, datas e
produto é de total responsabilidade do comitente vendedor, isentado o leiloeiro e a organização de leilões de
quaisquer responsabilidades. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto nº. 21.981 de 19
de outubro de 1.932 com as alterações introduzidas pelo decreto nº. 22.427 de 1º de fevereiro de 1.933, que
regula a profissão de Leiloeiro Oficial - Informações (11) 3578-1318ou e-mail do Leiloeiro: raicher@gmail.com.

28/11, 03 e 07/12/18

EDITAL DE INTIMAÇÃO � CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 0080927-17.2018.8.26.0100. Classe:
Assunto: Cumprimento de Sentença - Prestação de Serviços. Exequente: CRUZ AZUL DE SÃO PAULO. Executado:
Euridice Prado. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0080927-17.2018.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 24ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Tamara Hochgreb Matos, na
forma da Lei, etc. Faz Saber a Euridice Prado (CPF. 286.768.316-53), que a ação de Cobrança, de Procedimento
Comum, ajuizada por Cruz Azul de São Paulo, foi julgada procedente, condenando-a ao pagamento da quantia de
R$ 3.240,50 (outubro de 2018). Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que
em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento
de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Fica a parte executada
advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de
15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua
impugnação. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
São Paulo, aos 13 de novembro de 2018.                                                                                30/11 e 01/12/2018.
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AYURVEDA do Brasil Distribuição e Comercialização S.A.
CNPJ: 26.638.221/0001-03 - NIRE: 35.300.498.90-9

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - EDITAL DE CONVOCAÇÃO: Ficam convocados os Srs. acionistas da Companhia para 
se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária no dia 9 de dezembro de 2018, às 13:00 horas, na Rua Alcântara Machado, nº 611, 
sala 22, Brás, São Paulo, CEP 03101-000, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) renúncia e/ou destituição de Conselheiros de 
Administração; (ii) fixação do número de membros do conselho de administração; (iii) eleição de membros do conselho de administração. 
Os documentos relacionados às matérias constantes da ordem do dia estarão disponíveis na sede da Companhia. São Paulo, 30/11/2018. 
Renan Tiago Batista - Presidente do Conselho de Administração.

ISEC SECURITIZADORA S.A. - Companhia Aberta - CNPJ/MF 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 16ª e 17ª Séries da 1ª Emissão da Isec 
Securitizadora S.A. (Sucessora por Incorporação da Isec Brasil Securitizadora S.A. a partir de 01/09/2017).Isec Securitizadora S.A (“Securitizadora”) e 
Pentágono S.A Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários (“Agente Fiduciário”), pelo presente edital de convocação, convocam os Srs. Titulares dos 
Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 16ª e 17ª Séries da 1ª Emissão da Isec Securitizadora S.A. (sucessora por incorporação da Isec Brasil 
Securitizadora S.A., nova denominação da SCCI - Securitizadora de Créditos Imobiliários S.A.) (“CRI”), nos termos da cláusula 12.1 do “Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 16ª e 17ª Séries da 1ª Emissão da Securitizadora” (“Termo de 
Securitização”), a reunirem-se em 1ª convocação para Assembleia Geral de Titulares de CRI, a realizar-se no dia 27/12/2018, às 10h00, na Rua Tabapuã, 
1123 - 21º andar, Itaim Bibi - São Paulo/SP para deliberar acerca: (i) Das medidas a serem tomadas incluindo, mas não se limitando, ao vencimento 
antecipado da CCBI (conforme defi nido abaixo), e por consequência dos CRI, em razão do descumprimento de obrigação pecuniária assumida pela Nex 
Group Participações S.A (“Devedora”), referente ao pagamento da parcela de amortização e dos juros remuneratórios (“PMT”) dos meses de Julho, Agosto, 
Setembro, Outubro e Novembro de 2018, conforme dispõe a Cláusula 2.6.1 da Cédula de Crédito Bancário Imobiliária Financiamento Imobiliário para 
aplicação em Empreendimentos Habitacionais emitida em 27/08/2015 (“CCBI”); (ii) Da aprovação, ou não, dos termos da proposta apresentada pela 
Devedora em 07/08/2018, acerca da repactuação do fl uxo de pagamento dos CRI (“Proposta NEX”), fi cando certo que a Proposta NEX poderá ser 
reapresentada pela Devedora até a data da assembleia; (iii) Das medidas a serem adotadas, incluindo, mas não se limitando, ao vencimento antecipado 
da CCBI, e por consequência dos CRI, em razão da não apresentação pela Devedora da declaração indicada no Anexo III da CCBI assim como das 
Demonstrações Financeiras anuais de 2017, conforme deliberado na AGCRI realizada em segunda convocação no dia 04/07/2018; (iv) Das medidas a 
serem adotadas, incluindo, mas não se limitando, ao vencimento antecipado da CCBI, e por consequência dos CRI, em razão do não cumprimento, pela 
Devedora, prazo estabelecido na AGCRI realizada em 02/08/2018 acerca da apresentação da minuta de Promessa de Cessão Fiduciária do excedente da 
Alienação Fiduciária de Imóveis; (v) Da aprovação de proposta de honorários de escritório de advocacia para a elaboração da minuta da nova garantia de 
cessão fi duciária de excedente, conforme deliberado na AGCRI de 02/08/2018, sendo pagamento realizado através de recursos do Patrimônio Separado; 
(vi) Autorização para que a Devedora possa alienar o imóvel dado em garantia à Emissão matriculado sob o nº 82.639 perante o Registro de Imóveis da 
Comarca de Gravataí/RS, descriminado no item 10 da CCBI, nos termos da minuta de Procuração de Venda e Compra a ser aprovada nesta assembleia; e 
(vii) Aprovação da minuta do 2º Aditamento ao Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Imóvel em Garantia e Outras Avenças, referente a mudança 
de percentual para 48,83% do saldo devedor dos CRI Seniores, aprovada AGCRI realizada em 25/05/2017. (viii) Aprovação dos aditamentos de todos 
documentos necessários para a formalização da alteração da instituição fi nanceira e conta do patrimônio separado da 16ª e 17ª série ocorrida em 
19/06/2017. A Securitizadora deixa registrado, que o quórum de instalação, em 1ª convocação, é de Titulares dos CRI que representem pelo menos, 50% 
mais um dos CRI em Circulação e, em 2ª convocação, com qualquer número, e o quórum de deliberação é de pelo menos 50% mais um dos CRI Seniores 
em Circulação. Os titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhada 
de cópia de documento de identidade do outorgado, bem como todos e demais documentos necessários para a verifi cação dos poderes, inclusive, mas não 
exclusivamente, regulamentos de fundos e contrato social de gestores destes fundos. Todas as procurações devem ser apresentadas com o reconhecimento 
de fi rma ou abono bancário do signatário. Para que a verifi cação de quórum seja feita com certa celeridade e de forma efi caz, solicitamos que os 
instrumentos de mandato com poderes para representação e voto na referida assembleia sejam encaminhados à Securitizadora e à Pentágono S.A 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, (“Agente Fiduciário”): (i) por e-mail, para gestao@isecbrasil.com.br e assembleias@pentagonotrustee.com.
br; ou (ii) enviados diretamente à Securitizadora e ao Agente Fiduciário em suas sedes, com 48hs de antecedência em relação à data de realização da 
assembleia, devendo apresentar-se com 30 minutos de antecedência, munidos do documento de identidade, bem como, dos documentos originais 
previamente encaminhados por e-mail à Securitizadora e ao Agente Fiduciário. São Paulo, 30/11/2018. Isec Securitizadora S.A. - Pentágono DTVM S.A

Cyrela RJZ Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ/MF 04.066.851/0001-98 - NIRE 35.229.708.560

Extrato da Ata de Reunião de Sócios de 29.11.2018
Data, hora, local. 29.11.2018, 10hs, na sede social, Rua do Rócio, 109, 3º andar, Sala 01, Parte, São Paulo/SP. 
Convocação: Dispensada. Presença. Totalidade do capital social. Mesa. Presidente: Miguel Maia Mickel-
berg, Secretária: Sandra Esthy Attié Petzenbaum. Deliberações aprovadas. 1. Redução do capital so-
cial em R$ 16.707.245,00, sendo R$ 15.207.245,00 direcionados a absorção de prejuízos e R$ 1.500.000,00 por 
serem considerados excessivos, com o cancelamento de 16.707.245 quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada 
uma, sendo 10.007.640 quotas da sócia Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e Participações; 
4.193.518 quotas da sócia Cyrela Imobiliária Ltda.; e 2.506.087 quotas da sócia Cyrela Somerset de In-
vestimentos Imobiliários Ltda, as quais receberão a restituição do valor das quotas canceladas a título de 
capital excessivo em moeda corrente do país, passando o capital social de R$ 76.721.477,00 para R$ 
60.014.232,00, dividido em 60.014.232 quotas.  2. Autorizar os administradores a assinar os documentos neces-
sários. Encerramento. Nada mais. São Paulo, 29.11.2018. Sócios: Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendi-
mentos e Participações, Cyrela Imobiliária Ltda e Cyrela Somerset de Investimentos Imobiliários 
Ltda, todas representadas por Miguel Maia Mickelberg e Sandra Esthy Attié Petzenbaum

Cyrela Alasca Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ: 09.621.591/0001-99 - NIRE: 35.222.411.782

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, Hora, Local: 28.11.2018, às 10 hs, na sede social, Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, Sala 01 - Parte, São Paulo/SP. 
Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Sandra Esthy Attié Petzenbaum - Presidente, Miguel Maia Mic-
kelberg - Secretário. Deliberações Aprovadas: 1. Redução do capital social em R$ 3.400.000,00, considerados 
excessivos em relação ao objeto, com o cancelamento de 3.400.000 quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, 
todas da sócia Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e Participações, a qual receberá, com a anuência 
da sócia Cybra de Investimento Imobiliário Ltda., o valor da redução em moeda corrente do país, a título de res-
tituição do valor das quotas canceladas, passando o capital social de R$ 19.734.500,00 para R$ 16.334.500,00, di-
vidido em 16.334.500 quotas. 2.  Autorizar os administradores a assinar os documentos necessários. Encerramen-
to. Nada mais. São Paulo, 28.11.2018. Sócios: Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e Participações. 
e Cybra de Investimento Imobiliário Ltda ambas por Sandra Esthy Attié Petzenbaum e Miguel Maia Mickelberg

Living Barbacena Empreendimentos Imobiliários Ltda
CNPJ 10.970.439/0001-09 - NIRE 35.223.427.437

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, Hora, Local: 29.11.2018, às 10:00 hs, na sede social, Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, Sala 01 - Parte, 
São Paulo/SP. Convocação: Dispensada. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Miguel Maia 
Mickelberg - Presidente, Sandra Esthy Attié Petzenbaum, Secretária. Deliberações Aprovadas: 1. 
Redução do capital social em R$ 5.250.935,00, sendo R$ 450.935,00 direcionados a absorção de prejuízos e R$ 
4.800.000,00 por serem considerados excessivos, com o cancelamento de 5.250.935 quotas, com valor nominal 
de R$ 1,00 cada uma, todas da sócia Living Empreendimentos Imobiliários S.A., a qual receberá, com a 
anuência da sócia Cybra de Investimento Imobiliário Ltda., o valor da redução em moeda corrente do 
país,a título de restituição do valor das quotas canceladas a título de capital excessivo, passando o capital social 
de R$ 18.434.000,00 para R$ 13.183.065,00 dividido em 13.183.065 quotas. 2. Autorizar os administradores a 
assinar e firmar todos os documentos necessários. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 29.11.2018. Sócios: 
Living Empreendimentos Imobiliários S.A. e Cybra de Investimento Imobiliário Ltda. ambas por 
Miguel Maia Mickelberg e Sandra Esthy Attié Petzenbaum.

APARELHOS CELULARES USADOS
LOCAL DO LEILÃO: RUA DA MOOCA, 3557 – SÃO PAULO/SP - VISITAÇÃO VEJA NO SITE DO LEILOEIRO

Sem Garantia de troca ou funcionamento. 
Podendo ser sucata, faltar peças e acessórios ou partes dos aparelhos.

LEILÃO

Informações (11) 3550-4066  - www.FrazaoLeiloes.com.br

Carlos Alberto Fernando Santos Frazão – JUCESP n° 203

CADASTRE-SE ANTECIPADAMENTE PARA PARTICIPAR DO LEILÃO

Data: 04 de dezembro de 2018 às 14h00

ONLINE E 

PRESENCAL

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1009049-25.2017.8.26.0011. Classe: Assunto: Procedimento Comum -
Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes. Requerente: Itá Peças para Veículos Comércio e Serviços Ltda.
Requerido: Balão Animado Festas e Eventos Ltda. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº
1009049-25.2017.8.26.0011. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado
de São Paulo, Dr(a). Luciana Bassi de Melo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a BALÃO ANIMADO FESTAS E EVENTOS
LTDA, CNPJ 19.131.349/0001-90, com endereço à Avenida General Mac Arthur, 222, Vila Lageado, CEP 05338-
000, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Inclusão Indevida em Cadastro de
Inadimplentes, por parte de Itá Peças para Veículos Comércio e Serviços Ltda., alegando em síntese que existe
anotação e publicidade indevidas de sua razão social junto ao SERASA. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de outubro
de 2018.                                                                                                                               01 e 04 / 12 / 2018.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1013745-53.2016.8.26.0007. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Celso Maziteli Neto, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a P. IFMARC - ISOLAMENTO S/C LTDA - ME (CNPJ. 04.283.238/0001-22) e VALDEMAR ANTÔNIO
DE CASTRO (CPF. 116.636.988-99), que Banco Itaú Unibanco S/A lhes ajuizou ação Monitória, para cobrança da
quantia de R$ 97.818,52 (junho de 2016), decorrente da Cédula de Crédito Bancário de Confissão de Dívida,
registrada sob o n°30675-000000477662225. Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a citação por
edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito (ficando isentos de custas processuais),
acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereçam
embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no
silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do
NCPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.  01 e 04 / 12 / 2018.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1057885-24.2015.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 35ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Pitelli da Guia, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a Ceci Trindade Abreu Santos (CPF. 064.686.338-00), que Itaú Unibanco S/A lhe ajuizou ação Monitória,
para cobrança da quantia de R$ 70.605,65 (junho de 2015), decorrente do Empréstimo denominado Crediário Itaú.
Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra,
pague o débito (ficando isenta de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do
valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado
executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento
ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS.                                                                                                                      01 e 04 / 12 / 2018.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1076120-05.2016.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 10ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Alexandre Bucci, na forma da Lei, etc. O Dr.
Alexandre Bucci, Juiz de Direito da 10ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, faz saber aos herdeiros de José
Adalberto Silva, que Antônio José Felix, Carlos Alberto Bonafim e João Apolinário Ferreira lhes ajuizaram ação de
Dissolução Parcial de Sociedade Limitada por Quebra de Affectio Societatis, objetivando que a presente ação seja
julgada integralmente procedente, com o fito de decretar a dissolução parcial da sociedade, retirando os requerentes
do quadro societário da empresa Deliverance Serviços de Entrega S/C Ltda, assegurando-lhes a apuração de seus
haveres, bem como a condenação ao pagamento das demais cominações legais. Estando os requeridos em lugar
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereçam contestação, sob
pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, os requeridos serão
considerados revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de novembro de 2018. 01 e 04 / 12 / 2018.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1082543-15.2015.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 30ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Santini Teodoro, na forma da Lei,
etc., Faz Saber a Boats Nautic Center Comércio de Artigos Náuticos Ltda (CNPJ. 55.878.847/0001-65) e Sybelle
Salgueiro Scodelario (CPF. 323.198.838-19), que Banco Itaú Unibanco S/A lhes ajuizou ação de Execução, objetivando
a quantia de R$ 457.748,92 (abril de 2016), representada pelo Contrato de Cédula de Crédito Bancário de
Empréstimo para Capital de Giro sob o nº 30031 - 000000425649837. Estando as executadas em lugar ignorado,
expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba
honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando
o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante
seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena
de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado
regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei.            01 e 04 / 12 / 2018.
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